
 

Ata 01 – Etapa de Habilitação

Andirá, 30 de Abril de 2024 

Ata de avaliação da etapa de habilitação dos projetos do art. 8º da lei Paulo
Gustavo, Edital 02/2024

Prefeitura Municipal de Andirá no dia 18 (dezoito) de Março de 2024 lançou o edital 
de chamamento publico 02/2024 com o intuito de fomentar no município a área 
cultural dentro do processo do art.8º outras áreas que não audiovisual, onde 
tivemos as seguintes categorias.  

Valor total para o esse edital. R$ 61.135,34 (sessenta e um mil, cento e trinta e 
cinco reais e trinta e quatro centavos) destinados as seguintes categorias. 

1) Amostra de Artesanato, Ampla Concorrência. R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais)

2) Amostra de Artesanato, Cota Indígena. R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

3) Amostra de Artes Plásticas, Ampla Concorrência. R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais). 

4) Amostra de Artes Plásticas, Cota. R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

5) Aulas de Musica, Ampla Concorrência R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais).

6) Montagem e apresentação de espetáculo Teatral, Cota. 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais) 

7) Montagem e apresentação de Espetáculo Teatral Musical, Ampla Concorrência. 
R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 

8) Apresentação Musical Individual com 2 Shows. Ampla Concorrência. R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais)  
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9) Apresentação Musical Individual com 2 Shows. Ampla Concorrência. R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais)  

10) Apresentação Musical Individual com 2 Shows. Cota Indígena . R$ 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais)  

11) Apresentação Musical Individual com 2 Shows. Cota. R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais)  

12) Apresentação Musical Dupla com 2 shows, Ampla Concorrência. R$ 2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais) 

13) Apresentação Musical Dupla com 2 shows, Ampla Concorrência. R$ 2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais) 

14) Apresentação Musical Dupla com 2 shows, Cota. R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais) 

15) Apresentação musical banda, 1 show, Ampla Concorrência. R$ 3.567,67 (três mil,
quinhentos e sessenta e sete reais e sessenta e sete centavos).  

16) Apresentação musical banda, 1 show, Cota. R$ 3.567,67 (três mil, quinhentos e 
sessenta e sete reais e sessenta e sete centavos).  

No dia 22 (vinte e dois) de Abril de 2024 a Comissão Especial de Habilitação 
Documental devidamente nomeada através da Portaria Nº 17.913 de 31 de Janeiro 
de 2024 deu inicio a conferencia dos envelopes enviados pelos proponentes dos 
projetos avaliados e aprovados na Etapa Mérito, com o intuito de avaliar os 
seguintes documentos:

1) Certidão Negativa de Débito relativa a créditos tributários federais e divida ativa da 
União. 

2) Certidão Negativa de Débito relativo a créditos tributários estaduais expedida pela 
Secretaria Estadual da Fazenda do Governo do Paraná.

3) Certidão Negativa de Débito relativo a créditos tributários municipais expedida pela 
Prefeitura Municipal de Andirá. 

4) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas – CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho.

5) Declaração Unificada do proponente que não pesa contra si dividas de qualquer esfera
governamental.

6) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal da Lei nº 9.854, de 1999 (modelo Anexo X)

7) Declaração de ciência por parte do proponente em relação à responsabilidade 
intransponível sob os custos do ECAD, com o (modelo Anexo XII).

8) Comprovação de conta bancaria em nome do proponente Pessoa Física, em conta 
corrente, podendo ser conta em banco físico ou digital. 

9) Comprovante de residência ou declaração (modelo Anexo VIII).

2



 

10) Declaração de ciência quanto à contratação de menores de idade para execução do 
projeto, com o (modelo Anexo XIII).

Após avaliação dos documentos entregues pelos proponente a comissão julgou 
necessário a abertura de prazo complementar para entrega de documentos por 
parte de proponentes do projeto, sendo feito a mudança de prazo no cronograma 
das etapas do edital e publicado em diário oficial. 

O prazo complementar foi de 25/04/2024 à 29/04/2024, onde a comissão voltou a se
reunir no dia 30 (trinta) de Abril de 2024 para avaliação dos documentos solicitados. 

De forma que foram habilitados na etapa de habilitação deste edital os seguintes 
projetos. 

Categoria de Amostra de Artesanato 

1) O primeiro proponente na categoria foi CRISLENE DE CÁSSIA PASCHOALINO 
com o projeto PINTURA EM PEDRA ZEBRA POÁ, onde concorreu pleiteando a 
categoria de Ampla Concorrência, o projeto se encontra habilitado nesta etapa. 

2) O segundo proponente na categoria foi MARCIA CRISTINA FERREIRA, com o 
projeto FEIRA CURUMIM RAIO DE LUZ, onde concorreu pleiteando a categoria de
(Cota Indígena), o projeto se encontra habilitado nesta etapa. 

Categoria de Aulas de Musica 

1) Foi o projeto do proponente SAMUEL DE LIMA PEREIRA, intitulado JORNADA 
MUSICAL, onde serão ministradas aulas de musica com 40 (quarenta) horas mês, 
sendo dividido por 10 (dez) horas semanais, com duração de 05 (Cinco) meses, com a
quantidade mínima de 10 alunos, aulas totalmente gratuitas voltadas para o publico 
vulnerável, no entanto sem impedimento para os demais grupos, o projeto se encontra 
habilitado nesta etapa. 

Categoria show individual com duas apresentações 

1) O proponente LUZIMAR RIBEIRO, com o projeto POP ROCK ACÚSTICO, se 
encontra habilitado para essa etapa. Proponente concorre a Ampla Concorrência. 
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2) O proponente BRUNO ALBERTO GASPARINI, com o projeto BALADA 
SERTANEJA, se encontra habilitado para essa etapa. Proponente concorre a Ampla 
Concorrência. 

Categoria de banda com uma apresentação 

1) O proponente JOÃO MENDES DA SILVA, com o projeto BANDA LADO B 
ACÚSTICO, se encontra habilitado para essa etapa. 

Foi contemplando no chamamento 02/2024 da lei 195/2022 Lei Paulo Gustavo um 
total de 6 (seis) projetos habilitados dentro do artigo 8º. no município de Andirá – 
Paraná para as demais áreas que não audiovisual. 

Projetos não habilitados 

Amostra de Artesanato 

1) A proponente GABRIELLE DE OLIVEIRA ficou como SUPLENTE na etapa de 
Mérito, com o projeto FEIRA DA FIGUEIRA, onde concorreu pleiteando a categoria 
de Ampla Concorrência, no entanto seu projeto não foi habilitado para essa etapa. 

Categoria de show individual com duas apresentações 

1) O proponente CRISTIANO SEQUEIRA SOARES com o projeto LUAU 
SERTANEJO, onde serão realizado dois shows aberto ao publico, foi aprovado na 
etapa de mérito, no entanto na etapa de habilitação o projeto se encontra não 
habilitado para essa etapa. 

Foram 2 (dois) projetos não habilitados  no chamamento 02/2024 da lei 195/2022 
Lei Paulo Gustavo dentro do artigo 8º. no município de Andirá – Paraná para as 
demais áreas que não audiovisual. 
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___________________________________________________

Presidente da Comissão Especial de Habilitação Documental nomeada via Portaria nº
17.913 de 31 de Janeiro de 2024

[VITÓRIA MIYAO GOMES – matricula 20.522]

___________________________________________________

Membro da Comissão Especial de Habilitação Documental nomeada via Portaria nº 17.913
de 31 de Janeiro de 2024

[MAYCON EDUARDO FLOSINO – matricula 20.363]

___________________________________________________

Membro da Comissão Especial de Habilitação Documental nomeada via Portaria nº 17.913
de 31 de Janeiro de 2024

[STEPHANIE DOS SANTOS PAPINI SOUZA – matricula 09.779]
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